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O Exmo. Senhor Clóvis Assai, Presidente da Câmara Municipal 

de Osasco, encaminha ao Governo do Estado, solicitação assinada por 

vereadores do Município, através da qual pleiteara a criação de uma 

Universidade naquela cidade. 

Ressalte-se, desde logo, que o documento não é claro, tanto 

assim que a própria CESESP afirma: "parece ser desejo da Egrégia Câmara 

medir esforços para a criação de uma Universidade Municipal". 

Em que pese os "considerados" contidos no requerimento, 

quando se procura analisar as condições do vizinho município para 

sediar uma universidade, poder-se-ia de imediato negar-se a existência 

de requisitos mínimos para a sua criação, mesmo porque longe está de 

atender às exigências de cobertura, em termos de Institutos de Nível 

superior, das várias áreas do conhecimento e do saber. 

Assim, somente se poderia cogitar do estudo da medida se 

a rede municipal de escolas superiores de Osasco estivesse já composta 

por um número de Faculdades, que satisfizesse o pré-requisito enunciado 

e não por duas únicas, como de fato ocorre (Faculdade de Direito e 

Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas). 



Concluindo, sem outras considerações e baseado no 

pressuposto acima, sou de parecer contrário à solicitação. 

 

 

Sala das sessões da câmara de Ensino do Terceiro Grau, 

em 27 de setembro de 1971. 
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